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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00027/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002 

  

Órgão Realizador do Certame: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

RUA SIQUEIRA CAMPOS, 61 - CENTRO - ITAPISSUMA - PE. 

CEP: 53700–000 - E-mail: licitacao.saudeitapissumape@gmail.com - Tel.: (81) 99326–6091. 

  

Observação: 
Certame restrito à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.407.543/0001–44, doravante 

denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Pregoeira 

Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 09:30 HORAS DO DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2023, por meio do site www.bnc.org.br, licitação na modalidade Pregão nº 00018/2023, na 

forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 

Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando o 

Registro de Preços para: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PELO PRAZO DE 12(DOZE) 

MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO. 

  

Data de abertura da sessão pública: 06/11/2023. Horário: 09:30 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 06/11/2023. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Local: www.bnc.org.br 

Valor: R$ 201.963,97 ( duzentos e um mil, novecentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos). 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PELO 

PRAZO DE 12(DOZE) MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – 

CEO. 

 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas 

no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa 

consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 

 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras, conforme a norma vigente. 

 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo III 

e nas condições previstas neste instrumento. 

 

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação do extrato da 

respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com 

as necessidades do ORC no referido período. 

http://www.bnc.org.br/
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1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 

devida efetivação de compra para suprir demanda específica – REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 

ATA PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – 

CEO, DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA/PE – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

 

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 

08:00 as 13:00 horas. 

 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, se manifestada 

por escrito e dirigida à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

2.3.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma: 

 

2.3.1.Pelo e-mail, plataforma BNC - www.bnc.org.br; 

 

2.3.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 

endereço: Rua Siqueira Campos, 61 - Centro – Itapissuma - PE; e 

 

2.3.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo deste 

Edital, aos cuidados da Pregoeira – Poliana Lima de Oliveira. Não sendo rigorosamente observadas as 

exigências deste subitem, a petição não será conhecida. 

 

2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, 

da seguinte forma: 

 

2.6.1.No endereço: www.bnc.org.br; e 

 

2.6.2.Pelo e-mail: licitacao.saudeitapissumape@gmail.com. 

 

2.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

dos seus anexos. 

 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e 

efeitos: 

 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

 

3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; 

 

3.2.2.Pelos sites: www.bnc.org.br; e 

 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: licitacao.saudeitapissumape@gmail.com. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 

partir da emissão do Pedido de Compra: 

 

  
Entrega: 30  (trinta) dias. 

 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda 

e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que 

compõe a sua estrutura operacional. 

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de 

sua assinatura. 

 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Recursos Próprios do Município de Itapissuma:  

1030226022.047 – Fortalecimento das Ações e Serviços de Especialidades em Saúde Bucal: CEO e  

LRPD 33903099 – Diversos materiais de consumo  

Fontes: 600 e 500.1002  

44905200 – Equipamentos e materiais permanentes  

Fontes: 600 e 500.1002  

 

1030126012.040 – Fortalecimento da Política de Saúde Bucal  

33903099 – Diversos materiais de consumo  

Fontes: 600 e 500.1002  

44905200 – Equipamentos e materiais permanentes  
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Fontes: 600 e 500.1002  

 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 

decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 

orçamento do exercício financeiro posterior. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, mediante procedimento regular 

definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. O procedimento necessário para a realização do 

referido credenciamento, também está disponível no endereço: www.bnc.org.br. 

 

6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a simples validade no 

prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer Pregão, na forma eletrônica, que venha a 

participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 

 
6.3.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos da legislação vigente. 

 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

 

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de 

atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da 

dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 

competição entre os empresários. No campo de licitações, a 

formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O 

consórcio pode retratar uma composição entre eventuais 

interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminar a competição. Além que o 

presente certame é de pequena monta.” 

 

 

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à devida 

"qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios, 

tais como: 

 

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o não 

cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos respectivos 

itens; e 

 

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

 

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias. 

 

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, da Constituição Federal. 

 

6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto 

no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa nº 02, de 

16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento e Gestão. 

 

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções aplicáveis 

previstas em Lei e neste Edital. 

 

6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer as 

informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados regularmente 

cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer Pregão, na sua forma eletrônica, 

promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" pessoal. Todo o procedimento necessário para 

realizar o credenciamento, também está disponível no endereço: www.bnc.org.br. 

 

7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da referida "senha" de acesso, ainda que por terceiros. 

 

 8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, concomitantemente 

com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente essa etapa de envio da referida documentação. 

 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de 

Brasília - DF. 

 

8.10.O licitante poderá substituir aqueles documentos de habilitação, exigidos neste certame, que constem do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal, apresentando, 

obrigatoriamente, em substituição apenas aos documentos por ele abrangidos, a respectiva "Declaração" de 

situação do fornecedor, emitida pelo referido sistema, em plena validade, assim considerada: a data de 

vencimento do cadastro e, principalmente, a validade do documento registrado. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 

campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais 

como: 

 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos 

pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

 

9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre plenamente os 

requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as condições contidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 

10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

 

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 

 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste Edital. 

 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser inferior a R$ 0,01 (um 

centavo). 

 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo: 
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10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores: 

 

10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.13.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.16.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma  

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no item anterior. 

 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 

3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

 

10.26.1.Produzidos no País; 

 

10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras; 

 

10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados. 

 

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

 

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

10.28.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 

sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do Cadastro de Reserva, para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado: 

 

10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado; 

 

10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de Registro de Preços ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente. 

 

10.30.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

10.31.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

certame. 

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

 

11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC acrescido de 25%, o item será desconsiderado; ou 

 

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido 

no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser 

dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 
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(setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, 

II, sob pena de desconsideração do item. 

 

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas 

o item correspondente. 

 

11.4.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, 

está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

 

11.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

11.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

11.7.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

 

11.7.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

11.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as 

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por 

meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.9.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital: 

 

11.9.1.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.10.No item não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

11.11.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

11.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Ressalvado o disposto no item 8.10, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.2.PESSOA JURÍDICA: 

 

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos 

documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

12.2.5.Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outro equivalente, na forma da lei. 

 

12.2.6. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outro equivalente, na forma da lei.  

 

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

 

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa 

do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 

 

12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

12.2.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 

30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

 

12.2.21.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

  

12.3.Documentação específica: 

 

12.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 

 

12.3.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANVISA, 

acompanhada, se for o caso, da autorização para comercialização de medicamentos controlados. 

  

12.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências deste Edital: 

 

12.4.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

 

12.5.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

 

12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
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dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

 

12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

 

12.5.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação; 

 

12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma  

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação: 

 

12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

12.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos: 

 

12.7.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualquer dos 

documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.9.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 

validade. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não 

inabilitará o licitante: 

 

12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

 

12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante 

dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

 

12.11.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá: 

 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 

caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada 

pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; 

das condições de pagamento; e da sua validade; 

 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse 

último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o 

valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente: 

 

14.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso; 

 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito; 

 

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

  

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório; 

 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital do 

ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior do ORC 

homologará o procedimento licitatório. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente ata de registro 

de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os 

correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos 
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mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, 

nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 

 

17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no prazo de 05 

(cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, podendo o prazo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 

 

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da referida ata; 

 

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e 

sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata. 

 

17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após 

sua devida publicação. 

 

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de 

cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes 

hipóteses: 

 

17.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

 

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, 

sem justificativa aceitável; 

 

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93, ou no Art. 

7º, da Lei 10.520/02. 

 

17.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 

 

17.4.2.2.A pedido do fornecedor. 

 

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova 

licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

 

17.6.Serão registrados na ata: 

 

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 

 

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente ata de 

realização da sessão pública desta licitação. 

 

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
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17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do 

Art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

 

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da ata, 

os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

 

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerada da 

data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

 

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 

instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para o ORC. 

  

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da presente licitação, serão 

do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

 

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 

acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 

fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

  

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

 

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de 

registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 

programa. 

 

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos 

os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a 

anuência do órgão gerenciador: 

 

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão; 

19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

 

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

 

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

19.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 

ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

20.0.DA CONTRATAÇÃO 

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro de preços, 

serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 

disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

 

20.2.O prazo para retirada do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 

convocação: 

 

20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

 

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 

da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação; 

 

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da 

contratação; 

 

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da existência de cadastro de reserva, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o instrumento necessário a formalização da 

contratação. 

 

20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e 

observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 

 

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 

considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 

 

20.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 

validade da respectiva ata de registro de preços. 

 

20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 

65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

 

20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

21.0.DO REAJUSTAMENTO 

21.1.Preços registrados - revisão: 
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21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a 

negociação. 

 

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 

gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores 

que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

 

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração 

do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser 

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 

 

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

21.2.Preços contratados – reajuste: 

 

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 

tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

21.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposições dos 

Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

23.1.Obrigações do Contratante: 

 

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

 

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

 

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

 

23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.2.Obrigações do Contratado: 

 

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

 

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

 

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

 

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 

 

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

 

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

 

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

24.0.DO PAGAMENTO 

24.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 
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24.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 

cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

 

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:  

 

EM = N × VP × I,  

onde:  

 

EM = encargos moratórios;  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela a ser paga; 

e I = índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX ÷ 100) ÷ 365,  

 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de 

modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 

mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

 

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: 

a – advertência;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 

entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  

 

d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

 

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
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constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 

correspondente. 

  

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

 

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir–se–á o dia 

do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 

 

26.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as do Edital. 

 

26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–o 

aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 

hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

 

26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única 

e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do 

ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

26.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: www.bnc.org.br; 

e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 

definidos pelo ORC, no endereço: Rua Siqueira Campos, 61 – Centro – Itapissuma – PE, nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 

é o da Comarca de Itapissuma - Estado de Pernambuco. 

  

 

Itapissuma - PE, 03 de outubro de 2023. 

  

  

  

____________________________________ 

POLIANA LIMA DE OLIVEIRA 

Pregoeira  

 Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto deste termo de referência é o registro de preços consignado em ata pelo prazo de 12 (doze) meses, 

para futura e eventual aquisição de equipamentos de uso odontológico para atender as estratégias de Saúde da 

Família e Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, conforme especificações e quantitativos deste termo 

de referência. 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

2.1 Os equipamentos de que trata este Termo de Referência destinam-se ao atendimento das demandas para 

aquisição de equipamentos odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itapissuma/PE. 

 

          Tendo em vista a contínua implementação de medidas de reorganização e a adequação dos ambientes da 

prática da assistência odontológica, para viabilização do acesso e resolução das demandas de saúde bucal da 

população em condições adequadas com o objetivo de mitigar os riscos individuais e coletivos, tal aquisição é 

necessária para garantir a continuidade e a qualificação das ações e do serviço mediante a prestação do 

atendimento preventivo, curativo e cirúrgico assegurando o cuidado e atenção integral aos indivíduos e suas 

famílias em relação à saúde bucal no Município de Itapissuma. 

   

  

ITEM DDESCRIÇÃO UND. QTD. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

1 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,  

TIPO: PLASTIFICADORA A VÁCUO, 

FONTE: ELÉTRICA COM ACIONAMENTO 

AUTOMÁTICO,  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTÊNCIA EM 

CARBONO, POTÊNCIA DE SUCÇÃO CERCA DE 1.400 W, 

Acionamento automático do vácuo; Disponíveis nas voltagens: 

110 ou 220V 

UND. 1 R$ 1.749,24 R$ 1.749,24 

ME 

2 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL 220V – 

FABRICADO EM CAIXA TIPO MALA EM MATERIAL 

LEVE, RESISTENTE E COM RODÍZIOS E ALÇAS QUE 

FACILITAM O TRANSPORTE.  

COMPRESSOR DE AR INTEGRADO ISENTO DE ÓLEO E 

MUITO SILENCIOSO.  

TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE 

DE ARMAZENAMENTO DE 7L.  

CONTROLE DE VELOCIDADE PELO PEDAL.  

VÁLVULA SELETORA DE ALTA VELOCIDADE E 

BAIXA VELOCIDADE.  

AJUSTES DE AR E ÁGUA PARA AS PONTEIRAS DE 

BAIXA E ALTA VELOCIDADE.  

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA DA GARRAFA DE 

ÁGUA.  

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA DA SUCÇÃO. 

VÁLVULA DE CONTROLE DO FLUXO DE SUCÇÃO. 

MANÔMETRO VISÍVEL PARA REFERENCIAR A 

PRESSÃO DE AR NAS PONTEIRAS. 

COM: SUGADOR;  

SERINGA TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR E JATO DE 

ÁGUA);  

CONEXÃO PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS);  

CONEXÃO PARA CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS);  

FOTOPOLIMERIZADOR 1000 MW;  

ULTRASSOM DE PROFILAXIA; PEDAL PARA 

ACIONAMENTO. 

UND. 1 R$ 4.622,69 R$ 4.622,69 

ME 

3 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 40L UND. 3 R$ 3.666,90 R$ 11.000,70 ME 
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4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL COM 

BOLSA/MALA DE TRANSPORTE EM NYLON; 

CADEIRA DE ATENDIMENTO;  

FOCO ODONTOLÓGICO EM LED DE ALTA POTÊNCIA; 

CUSPIDEIRA INTEGRADA;  

BANDEJA PARA EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS; 

REGULAGEM DA ALTURA DE ASSENTO E 

ANGULAÇÃO DE ENCOSTO 

UND. 1 R$ 11.940,58 R$ 11.940,58 

ME 

5 

BOMBA A VACUO – * SEMISSECA;  

BAIXO RUÍDO;  

MOTOR WEG,  

ALTO DESEMPENHO E MÁXIMA EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA;  

CONJUNTO DE VÁCUO EM NYLON DE ALTA 

RESISTÊNCIA;  

FILTRO DE RESÍDUOS NA ENTRADA DE SUCÇÃO; 

PROTEÇÃO NO EIXO CENTRAL DO MOTOR;  

BIVOLT, COM CHAVE SELETORA. 

UND. 1 R$ 4.818,67 R$ 4.818,67 

ME 

6 

CANETA DE ULTRASSOM –  TIPO SONIC –  

PARA REMOÇÃO DE TÁRTARO,  

ACOMPANHA PONTA INSETO  

01 CHAVE PARA INSERÇÃO,  

BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E ACOPLADO DIRETAMENTE 

AO TERMINAL DO EQUIPO; 

UND. 2 R$ 849,89 R$ 1.699,78 

ME 

7 FRIGOBAR – ATÉ 80 LITROS E 220 VOLTS UND. 12 R$ 1.288,93 R$ 15.467,16 ME 

8 

SELADORA BIVOLT AUTOMÁTICO (110 V – 240 V). 
SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM AMBAS AS 

DIREÇÕES.  

ACIONAMENTO POR MEIO DE ALAVANCA COM 

TRAVA.  

SISTEMA DE AVISOS COM LEDS INDICATIVOS E BIPS 

SONOROS NO TECLADO DE MEMBRANA. 

RESISTÊNCIA PTC BLINDADA COM CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA. 

UND. 3 R$ 595,47 R$ 1.786,41 

ME 

9 

EQUIPO ODONTOLÓGICO COM MOCHO CADEIRA: 

ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, BASE 

EM AÇO MACIÇO (OBS: NÃO ACEITAMOS 

CARENAGEM NA BASE). 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E REVESTIDA 

EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO,  

PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA,  

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO; 

CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA QUE OTIMIZA O 

ESPAÇO DENTRO DO CONSULTÓRIO; 

ESTOFAMENTO DISPONÍVEL EM 9 CORES 

EXCLUSIVAS; 

BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE FIXO COM 

ESTRUTURA INTERNA DE METAL; 

PEDAL DE COMANDOS COM TRÊS PROGRAMAÇÕES 

DE TRABALHO E VOLTA AUTOMÁTICA À POSIÇÃO 

ZERO; 

SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO 

ACIONADO POR MOTO–REDUTOR BOSCH DE BAIXA 

TENSÃO COM 24 VOLTS; 

SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA 

VOLTAGEM: 24 VOLTS; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 

50/60HZ;ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL, BI–ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM 

DE ALTURA, COM MOVIMENTOS ANTERIOR, 

POSTERIOR E LONGITUDINAL E SISTEMA DE TRAVA 

POR ALAVANCA. EQUIPO: AMBIDESTRO;  

COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE,  

01 TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO,  

01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 

PNEUMÁTICO;  

COMPORTA ATÉ 4 TERMINAIS;  

BRAÇOS COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO;  

PEDAL PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS 

PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE 

POSSIBILITA O CONTROLE DA VELOCIDADE E COM 

ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO PEDAL; 

SERINGA TRÍPLICE, BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 

UND. 3 R$ 19.299,91 R$ 57.899,73 ME 
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AUTOCLAVÁVEL; 

MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS; 

SUPORTE DAS PONTAS COM ACIONAMENTO 

PNEUMÁTICO INDIVIDUAL; 

TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E DE FÁCIL LIMPEZA. 

GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO (OPCIONAL); 

PINTURA NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO; 

PUXADOR BILATERAL.  

UNIDADE DE ÁGUA: CUBA REBATÍVEL, PROFUNDA, 

REMOVÍVEL, COM RALO PARA RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E COBERTURA PARA EVITAR RESPINGOS; 

SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA 

PERMITE A REGULAGEM FINA DO FLUXO DE ÁGUA; 

01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI); 

UNIDADE DE ÁGUA E CUBA REBATÍVEL EM 90°, 

POSSIBILITANDO UMA AMPLA MOBILIDADE QUE 

PERMITE APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO 

OPERATÓRIO; 

RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 800 ML PARA 

ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE.  

REFLETOR: LUZ HALÓGENA; 

ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO 

MULTICOATING; 

DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM MATERIAL 

RESISTENTE, TRANSPARENTE; 

PUXADORES BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA QUE 

POSSIBILITAM ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO CRUZADA;CABEÇOTE PRODUZIDO 

EM MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO DE 620°; 

INTENSIDADE: 8.000 A 25.000 LUX (TOLERÂNCIA +/– 

20 

10 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
ODONTOLÓGICAS:  

COM SISTEMA OPTOELETRÔNICA,  

COMPACTO, SEM FIO, DE FÁCIL MANUSEIO E COM 

DESIGN ERGONÔMICO;  

DEVE POSSUIR EMISSÃO DE LUZ LED FRIA E EM 

COMPRIMENTO PRECISO DE ONDAS QUE GARANTA A 

POLIMERIZAÇÃO SEGURA DE COMPÓSITOS 

ATIVADOS PELA CANFOROQUINONA, SEM RISCOS DE 

AQUECIMENTO DENTAL, LESÕES PULPARES OU 

DESCONFORTO PARA O OPERADOR/PACIENTE;  

DEVE POSSUIR COMPRIMENTO DE ONDA ENTRE 

440NM – 460NM;  

COM AJUSTE DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

PROGRAMÁVEL, ATÉ 60 SEGUNDOS;  

COM SISTEMA ELETRÔNICO COMPOSTO DE FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO. 

UND. 3 R$ 1.889,86 R$ 5.669,58 

ME 

11 

ULTRASSOM COM JATO DE BICABORNATO,  

03 INSERTOS,  

REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS  

E CHAVE PARA INSTALAÇÃO 

UND. 3 R$ 3.309,51 R$ 9.928,53 

ME 

12 

DESTILADOR ÁGUA  

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO,  

CAPACIDADE: 4 L/H,  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POTÊNCIA 550 W / 

DIMENSÕES APROXIMADAS 27X33X2,60,  

VOLTAGEM: 127/220 

UND. 2 R$ 1.370,97 R$ 2.741,94 

ME 

13 
AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA COM 

PROTETOR DE TIREÓIDE COM EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,50MM INFANTIL E ADULTO 

UND. 1 R$ 888,23 R$ 888,23 

ME 

14 

AUTOCLAVE HORIZONTAL,  

CAPACIDADE 21 LITROS.  

MATERIAL: AÇO INOX,  

MODELO: GRAVITACIONAL,  

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS LIMPEZA, 

SEGURANÇA, SECAGEM PORTA FECHADA , OUTROS 

COMPONENTES: 3 BANDEJAS ,  

TIPO*: HORIZONTAL,  

OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL , COMPOSIÇÃO: 

UND. 4 R$ 6.091,65 R$ 24.366,60 

ME 
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SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES. 

15 

MOTOR ENDODÔNTICO COM LOCALIZADOR 

APICAL COM 32 CONFIGURAÇÕES DOS PRINCIPAIS 

SISTEMAS DE LIMAS NITI DO MERCADO,  

SEIS OPÇÕES DE MOVIMENTOS RECIPROCANTES (3 À 

DIREITA E 3 À ESQUERDA)  

E 8 PROGRAMAS PERSONALIZÁVEIS.  

REÚNE TRÊS SISTEMAS EM UM ÚNICO 

EQUIPAMENTO: MOTOR ENDODÔNTICO, 

LOCALIZADOR APICAL E FUNÇÃO INTEGRADA 

(MOTOR E LOCALIZADOR APICAL).  

PEÇA DE MÃO WIRELESS (SEM FIO).  

CONTRA ÂNGULO 1:1 COM SISTEMA PUSH BUTTON E 

ILUMINAÇÃO POR LED.  

FAIXA DE ROTAÇÃO: 100– 1000RPM.  

ACIONAMENTO DO MOTOR NA PEÇA DE MÃO. 

BATERIA DA PEÇA DE MÃO DE ALTA CAPACIDADE 

COM CARREGAMENTO WIRELESS OU POR CABO. 

TELA FRONTAL LCD DE ALTA RESOLUÇÃO 

BRILHANTE E COLORIDA.  

BASE COM INDICADORES DE BATERIA, MODO DE 

ROTAÇÃO E ESTADO DE CONEXÃO, ENERGIZADA 

POR BATERIA RECARREGÁVEL DE GRANDE 

AUTONOMIA. 

UND. 1 R$ 7.364,41 R$ 7.364,41 

ME 

16 

FOTÓFORO CIRÚRGICO LED BRANCO,  

CAPACETE AJUSTAVEL,  

BATERIA RECARREGAVEL,  

5 WATTS,  

COM LUMINOSIDADE DE 65.000 À 80.000 LÚMENS. 

UND. 1 R$ 2.597,53 R$ 2.597,53 

ME 

17 

LASER ODONTO.  

INDICADO PARA REPARAÇÃO TECIDUAL 

(BIOESTIMULAÇÃO).  

ANALGESIA E DESINFLAMAÇÃO.  

ACELERAÇÃO DA CICATRIZAÇÃO PÓS CIRÚRGICA. 

DIMINUIÇÃO DO EDEMA, HEMATOMA E ESCARAS. 

REDUÇÃO ANTIMICROBIANA. 

PORTÁTIL, LEVE E PRÁTICO.  

ELE CONTÉM DOIS COMPRIMENTOS DE ONDA NO 

MESMO APARELHO, 660 NM (LASER VERMELHO) E 

808 NM (LASER INFRA–VERMELHO).  

ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LI–ION 7,6V/700MA 

AUTONOMIA DA BATERIA EM USO CONTÍNUO COM 

CARGA TOTAL: 4 HORA  

TEMPO PARA CARGA COMPLETA: 60 ? 120 MINUTOS 

ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE BATERIA: VE: 100–

220V~/50–60HZ | VS: 9V/1,2 A  

EMISSOR DE LUZ: LASER SEMICONDUTOR (GAA1AS E 

INGAALP)  

ÁREA DO FEIXE LASER DE SAÍDA NO BICO DA 

CANETA LASER: 3MM2  

COMPRIMENTO DE ONDA: 660NM (LASER 

VERMELHO)  

E 808NM (LASER INFRAVERMELHO)  

GARANTIA: 12 MESES. 

UND. 1 R$ 4.092,19 R$ 4.092,19 

ME 

18 

ELETROCAUTÉRIO, BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 

W)  
APARELHO UTILIZADO NA MAIORIA DOS 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS QUE TRANSFORMA A 

CORRENTE ELÉTRICA DE BAIXA FREQÜÊNCIA EM 

CORRENTE DE ALTA FREQÜÊNCIA.  

TEM A FINALIDADE DE COAGULAR, DISSECAR, 

CORTAR E FULGURAR OS TECIDOS BIOLÓGICOS. 

POTÊNCIA: DE 100 A 150W  

DEVE POSSUIR FUNÇÃO BIPOLAR 

UND. 1 R$ 6.075,03 R$ 6.075,03 

ME 

19 

MICRO MOTOR BANCADA PARA DESGASTE DE 

PRÓTESE  
– VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 0 A 35.000 RPM  

– BOTÃO COM CONTROLE DE VELOCIDADE DA 

ROTAÇÃO  

– TORQUE MÁXIMO: 2,8N.CM  

–BOTÃO LIGA DESLIGA, PERMITINDO ALTERNAR 

ENTRE ROTAÇÃO CONTINUA OU PEDAL ON/OFF  

– PEDAL DE ON/OFF  

UND. 1 R$ 1.191,59 R$ 1.191,59 

ME 
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– BOTÃO COM CONTROLE DE SENTIDO DA ROTAÇÃO: 

DIREITA E ESQUERDA  

– CANETA PM COM CARVÃO  

– CANETA PM (09–598)  

– CANETA COM SISTEMA DE VEDAÇÃO ANTIPOEIRA, 

BAIXA VIBRAÇÃO E SILENCIOSO  

– BIVOLT 

20 

VIBRADOR DE GESSO  
APLICAÇÃO: P/ GESSO/ REVESTIMENTO 

CARACTERÍSTICAS: SUPORTE, CONTROLADOR DE 

TEMPO, 2 VELOCIDADES  

COMPOSIÇÃO: CARENAGEM INJETADA EM ABS 

RESISTENTE A IMPACTO E CHAMAS. BASE INFERIOR 

EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 

MESA REMOVÍVEL PARA LIMPEZA. VIBRAÇÃO 

REGULÁVEL COM DIMMER ROTATIVO.  

CHAVE GERAL COM LÂMPADA.  

VENTOSAS PARA ADERÊNCIA;  

VIBRADOR MECÂNICO;  

VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V 

UND. 1 R$ 333,17 R$ 333,17 

ME 

21 

AMALGAMADOR, INDICADO PARA FORMAÇÃO DE 

AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO ATRAVÉS DE 

CÁPSULAS PRÉ 

– DOSIFICADAS PARA O USO EM RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS.  

CARACTERÍSTICAS: TAMPA DE PROTEÇÃO EM 

ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 

REFERENCIA SCHUSTER  

– TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 

SEGUNDOS  

– BIVOLT AUTOMÁTICO NAS VOLTAGENS ? 127/220V. 

– SELEÇÃO DE BAIXA E ALTA VELOCIDADE.  

– CORPO INJETADO EM ABS.  

– GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA HASTE, 

EM FORMA DE OITO.  

– BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE 

DUPLA BLINDAGEM.  

– SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS 

VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA DA 

HASTE.  

– BASE EM ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS 

GARANTINDO UMA PERFEITA ESTABILIDADE.  

– SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA.TEMPORIZADOR 

ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO. 

UND. 1 R$ 690,10 R$ 690,10 

ME 

22 

FAIXA,  
MATERIAL: ALGODÃO,  

NEOPRENE  

TIPO FAIXA DE CONTENÇÃO  

TAMANHO INFANTIL  

MODELO C/ TIRA AJUSTÁVEL. 

UND. 5 R$ 28,73 R$ 143,65 

ME 

23 

FAIXA,  

MATERIAL: ALGODÃO,  

NEOPRENE  

TIPO FAIXA DE CONTENÇÃO  

TAMANHO ADULTO  

MODELO C/ TIRA AJUSTÁVEL 

UND. 5 R$ 28,78 R$ 143,90 

ME 

24 

OXÍMETRO ADULTO 

– VISOR EM TECNOLOGIA LED DE ALTO CONTRASTE; 

INFORMAÇÃO DE SATURAÇÃO (SPO2) E FREQUÊNCIA 

CARDÍACA. 

UND. 1 R$ 133,24 R$ 133,24 

ME 

25 
OXÍMETRO INFANTIL DE DEDO COM DISPLAY DE 

ALTA RESOLUÇÃO LED  
UND. 1 R$ 185,87 R$ 185,87 

ME 

26 

ESTETOSCÓPIO,  
TIPO: BIAURICULAR  

ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA  

HASTE ALUMÍNIO  

TUBO PLÁSTICO  

AUSCULTADOR AÇO INOX  

TAMANHO: PEDIÁTRICO 

UND. 1 R$ 40,57 R$ 40,57 

ME 

27 

ESFIGMOMANÔMETRO,  

AJUSTE DIGITAL  

TIPO* DE BRAÇO  

UND. 1 R$ 99,11 R$ 99,11 

ME 
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FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG  

MATERIAL: BRAÇADEIRA EM NYLON  

TIPO FECHO: EM VELCRO  

TAMANHO: ADULTO 

28 

EQUIPAMENTO DE SEDAÇÃO CONSCIENTE 
COMPLETO (ÓXIDO NITROSO E OXIGÊNIO); 

EQUIPAMENTO DE SEDAÇÃO,  

TIPO ANALGESIA INALATÓRIA. 

MODELO APARELHO MISTURADOR OXIGÊNIO E 

ÓXIDO NITROSO.  

ESTRUTURA DE SUPORTE DO EQUIPAMENTO COM 

RODÍZIO.  

COMPONENTE BLOCO FLUXÔMETRO C/ BOTÕES 

FLUXO E MISTURA.  

BOLSA RESERVATÓRIA 3L.;  

CONJUNTO COMPLETO C/ MANGUEIRAS (2 

MANGUEIRAS O2 + N2O);  

MÁSCARA NASAL ADULTA;  

MÁSCARA NASAL INFANTIL;  

2 REGULADORES (O2 + N2O);  

ATENDER AO PRECONIZADO NA(S) NORMA(S) ABNT 

E NBR APLICÁVEL(IS);  

REGISTRO NA ANVISA;  

MANUAL DE INSTALAÇÃO E USO.; 

UND. 1 R$ 14.989,60 R$ 14.989,60 ME 

29 

AMBU REANIMADOR MANUAL,  

SILICONE PEDIATRICO COMPLETO 

CARACTERÍSTICAS:  

– BALÃO EM SILICONE TRANSLÚCIDO 

AUTOCLAVÁVEL;  

– TAMANHO INFANTIL: BALÃO COM 500ML;  

– MÁSCARA FACIAL DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL;  

– VÁLVULA UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE 

PATO, AUTOCLAVÁVEL; 

UND. 2 R$ 219,03 R$ 438,06 ME 

30 

TERMÔMETRO CLÍNICO  
COMPONENTES: C/ ALARMES,  

AJUSTE: DIGITAL,  

ESCALA: ATÉ 45 °C,  

EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,  

TIPO*: USO AXILAR E ORAL ,  

MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO 

UND. 1 R$ 19,23 R$ 19,23 ME 

31 
BANDEJA SUPORTE PARA APARELHO DE 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO GIRATÓRIA 
UND. 12 R$ 395,00 R$ 4.740,00 ME 

32 
FILTRO REGULADOR DE PRESSAO  

– FILTRO DE AR COM REGULADOR E MANÔMETRO 
UND. 12 R$ 342,24 R$ 4.106,88 ME 

  TOTAL R$ 201.963,97 
 

  

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, III, da Lei 123/06 

  

3. METODOLOGIA 

 

3.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão ELETRÔNICO, 

utilizando o Sistema Registro de Preços, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 

10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, também pelo Decreto Federal nº. 7.892/13; Decreto 10.024/2019, 

Instrução Normativa 206/2019 e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 

4.1 O valor total estimado é de R$ 201.963,97 (duzentos e um mil, novecentos e sessenta e três reais e 

noventa e sete centavos), conforme Demonstrado nos autos do processo e Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária anexa, emitida pelo setor de contabilidade da Secretaria de Saúde. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

5.1 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, sendo desclassificadas as propostas 

que ultrapassarem os valores irrisórios e/ ou comprovadamente inexequíveis, nos termos da lei e jurisprudência.  
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6. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias da sua apresentação, independente de 

declaração do licitante; 

 

6.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza for. 

 

6.3 Não poderão ser apresentados preços irrisórios, inexequíveis ou superiores aos valores estimados. 

 

7.   DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

 

7.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, na convocação pelo pregoeiro caso seja 

solicitado, deverá apresentar 01 (uma) unidade como amostra ou folheto do item ofertado, para cada item 

licitado, de acordo com as especificações técnicas exigidas neste termo de referência, sem ônus para o Município 

de Itapissuma, no prazo de até 03 (três) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil subsequente a 

convocação do mesmo no sistema, para ser analisada pela equipe técnica da Secretaria de Saúde, o qual emitirá 

parecer quanto ao atendimento das exigências constantes no presente Termo de Referência; 

 

7.2 As amostras deverão ser entregues na Comissão de Licitação situada no anexo da Saúde na Rua Amauri 

Henrique, Centro-Itapissuma, nº51, recebimento e horário, mediante agendamento através dos números/e-mail 

(81) 996460376, e-mail: licitacao.saudeitapissumape@gmail.com. 

 

7.3 As amostras deverão obrigatoriamente estar identificadas com os seguintes dados: 

 

a) número do Processo Licitatório; 

b) número correspondente ao(s) item(ns) ou lote, solicitado pela equipe técnica, com sua(s) respectiva(s) 

descrição(ões); 

c) razão social, endereço completo, número do telefone e e-mail, do proponente; 

d) nome completo, número do telefone e e-mail do representante do proponente; 

 

7.4 Os produtos apresentados como amostras serão submetidos aos testes necessários ou para fins de verificação 

das especificações solicitadas, e servirão como referência para o momento do recebimento deles. 

 

7.5 Os produtos apresentados que servirem de AMOSTRAS para classificação das empresas participantes do 

processo de Licitação não serão computados no quantitativo a ser entregue. 

 

7.6 Após a entrega, o setor responsável pelo parecer técnico da Secretaria de Saúde, informará à Comissão de 

Licitação se a amostra está em conformidade ou não com as especificações solicitadas, emitindo um parecer 

técnico de conformidade com o objeto solicitado, informando expressamente se APROVA ou REPROVA a 

amostra apresentada e os motivos; 

 

7.7 Serão observados os seguintes critérios objetivos na avaliação do produto: 

 

a) Se os Materiais estão em conformidade com os seus respectivos descritivos da planilha do termo de 

referência. 

b) Se os Materiais atendem todos os requisitos na hora do seu manuseio. 

 

7.8 No caso da REPROVAÇÃO da amostra, o parecer técnico deverá apresentar as justificativas que 

fundamentaram a decisão, em conformidade com as especificações e os critérios objetivos para análise definidos 

no Termo de Referência;  

 

7.9 Durante a análise técnica poderão ser solicitados esclarecimentos ou complementos necessários para 

avaliação técnica, os quais deverão ser respondidos, em até 03 dias úteis, da data da notificação formal por e-

mail, sob pena de desclassificação do licitante pelo não cumprimento;  
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7.10 A amostra, bem como o objeto a ser entregue definitivamente, devem atender ao estabelecido no Termo de 

Referência e à proposta apresentada, sob pena de desclassificação.  

 

7.11 As amostras que foram entregues fisicamente, e que não forem violadas e/ou testadas, estarão disponíveis 

para resgate do licitante no prazo de 03 (três) dias úteis após a análise técnica. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A licitante deverá comprovar os seguintes requisitos de qualificação técnica: 

 

8.1 Comprovações de aptidão para desempenho de atividade, caso solicitado, pertinente e compatível em 

características com a especificação do objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado – Atestado de Capacidade Técnica. 

 

8.2 O(s) atestados(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado do 

emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica; 

 

8.3 Não serão aceitos atestados sem a descrição dos produtos fornecidos (sem marca, modelo) ou escritos de 

forma genérica; 

 

8.4 E as demais comprovações solicitadas no Edital. 

9. DO RECEBIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 

 

9.1 Condições de Recebimento do Objeto da Licitação. 

 

9.2. O objeto da presente licitação será recebido das seguintes formas: 

 

9.2.1. Provisória, mediante o registro de recebimento, após o recebimento da nota fiscal pela Fiscalização, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade;  

 

9.2.2. Definitiva, mediante recibo, em até cinco dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da 

perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

 

9.3 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias, caso sejam  entregues em 

desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados 

parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a substituí-los a suas expensas, 

no prazo contratual estabelecido, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

 

9.4 Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

9.5 Para o recebimento definitivo poderão ser efetuados testes por amostragem para avaliação dos materiais, 

utilizando uma quantidade entre um e dez por cento de cada item do empenho, escolhidos aleatoriamente. 

 

9.6 Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos materiais, desde que se manifeste até o 

momento da entrega, sendo a conferência efetuada na presença de testemunhas em caso de não comparecimento. 

 

9.7 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada material fornecido e estará 

obrigada a repor aquele que apresentar defeito no prazo determinado pelo Contratante. 

 

9.8 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Saúde, 

devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.9 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Saúde, durante o período de vigência 

do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

10. DA VIGÊNCIA 
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10.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, em virtude dos 

créditos orçamentários. A complementação do período da vigência no exercício financeiro subsequente será 

formalizado através de termo aditivo apenas para complementação do prazo; 

 

10.2 O licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias Uteis para assinatura do contrato, contados a partir da convocação 

pela CONTRATANTE. 

 

10.3 Tratando-se de aquisição em que os preços estejam compreendidos nos limites da modalidade de 

concorrência e de tomada de preços, o instrumento de contrato será facultativo nos casos em que a 

Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme preconiza o art. 62 da Lei nº 

8.666/93. 

 

10.4 Nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos poderá ser aplicado, a critério da 

Administração, o que determina o §4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS CONTRATOS / FORNECIMENTOS FUTUROS 

 

11.1. Responsável pela gestão dos contratos gerados desse processo será Bruna Roberta Barros de Andrade 

Rocha, Assistente administrativo, 49874, e a fiscalização se dará pela servidora Hiuryellen Xavier, 

Coordenadora de Saúde Bucal, Matrícula 49731.  

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto deste termo de 

referência, a Administração poderá, nos termos dos artigos 86 e 87, entre outros da Lei nº 8.666/93 e alterações, 

devidamente garantida à prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação e demais cominações legais. 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será efetuado à Contratada pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Itapissuma, à 

vista do termo de recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo Responsável na fiscalização da execução do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias; 

 

13.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, 

fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no contrato e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

 Onde:  

EM = Encargos Moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga  

I = Indice de atualização financeira.  

Assim apurado: I = (TX/100) 

                                      365  

 

TX = Índice nacional de Preços ao Consumidor – IPCA  

A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao 

da ocorrência. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
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14.1 A CONTRATADA deverá entregar os produtos de acordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da solicitação/autorização formal de 

fornecimento. 

 

14.2 A CONTRATADA deverá fazer acompanhar, quando da entrega dos produtos, a respectiva nota fiscal, na 

qual deve haver referência ao processo licitatório, na qual deverá constar o objeto com seus valores 

correspondentes. 

 

14.3 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que 

incidam ou venham a incluir sobre o CONTRATO, bem como as necessárias para a completa entrega dos 

produtos.  

 

14.4 A CONTRATADA deverá responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria de 

Saúde ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

14.5 Saldar os Impostos Federais, Estaduais e Municipais incidentes sob o objeto desta contratação. 

 

14.6 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

 

14.7 A CONTRATADA deverá reparar corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 

da notificação para tal. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

15.1 Promover a fiscalização dos produtos objetos desta licitação, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a 

serem entregues pela contratada. 

 

15.2 Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à contratada. 

 

15.3 Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

 

15.4 Efetuar pagamento à contratada de acordo com a forma estabelecida neste termo de referência. 

 

16. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/FONTE DE RECURSO 

16.1        As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentaria, constante do orçamento vigente: 

 

1030226022.047 - Fortalecimento das Ações e Serviços de Especialidades em Saúde Bucal: CEO e LRPD 

44905200 - Equipamentos e materiais permanentes 

Fontes: 600 e 500.1002 

 

E Fonte 601 - ransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Pagamento de 01 unidade do item 09 e uma 

unidade do Item 021 deste termo de referência. 

 

As duas unidades serão pagas com recursos da Emenda Parlamentar com a Proposta de nº 

11407.543000/1200-04  -  para aquisição de Equipamentos e material Permanente para Unidades Básicas 

de Saúde deste Município de Itapissuma - 35390003 

 

  

1030126012.040 - Fortalecimento da Política de Saúde Bucal 

44905200 - Equipamentos e materiais permanentes 

Fontes: 600 e 500.1002 
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E Fonte 601 - ransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Pagamento de 01 unidade do item 09 e uma 

unidade do Item 021 deste termo de referência. 

 

As duas unidades serão pagas com recursos da Emenda Parlamentar  com a Proposta de nº 

11407.543000/1200-04  -  para aquisição de Equipamentos e material Permanente para Unidades Básicas 

de Saúde deste Município de Itapissuma - 35390003 

 

17. DO FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapissuma para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Itapissuma, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

__________________________________ 

Hiuryellen Xavier 

Coordenadora de Saúde Bucal 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA - PE. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO.  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
UND. QTD. 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,  

TIPO: PLASTIFICADORA A VÁCUO, 

FONTE: ELÉTRICA COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO,  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTÊNCIA EM 

CARBONO, POTÊNCIA DE SUCÇÃO CERCA DE 1.400 W, 

Acionamento automático do vácuo; Disponíveis nas voltagens: 

110 ou 220V 

 
UND. 1 

 

  

2 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL 220V – 

FABRICADO EM CAIXA TIPO MALA EM MATERIAL 

LEVE, RESISTENTE E COM RODÍZIOS E ALÇAS QUE 

FACILITAM O TRANSPORTE.  

COMPRESSOR DE AR INTEGRADO ISENTO DE ÓLEO E 

MUITO SILENCIOSO.  

TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 7L.  

CONTROLE DE VELOCIDADE PELO PEDAL.  

VÁLVULA SELETORA DE ALTA VELOCIDADE E BAIXA 

VELOCIDADE.  

AJUSTES DE AR E ÁGUA PARA AS PONTEIRAS DE 

BAIXA E ALTA VELOCIDADE.  

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA DA GARRAFA DE 

ÁGUA.  

INTERRUPTOR DE LIGA/DESLIGA DA SUCÇÃO. 

VÁLVULA DE CONTROLE DO FLUXO DE SUCÇÃO. 

MANÔMETRO VISÍVEL PARA REFERENCIAR A PRESSÃO 

DE AR NAS PONTEIRAS. 

COM: SUGADOR;  

SERINGA TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR E JATO DE 

ÁGUA);  

CONEXÃO PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS);  

CONEXÃO PARA CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (TIPO 

BORDEN 2 VIAS);  

FOTOPOLIMERIZADOR 1000 MW;  

ULTRASSOM DE PROFILAXIA; PEDAL PARA 

ACIONAMENTO. 

 
UND. 1 

 

  

3 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 40L 
 

UND. 3 
 

  

4 CADEIRA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL COM 

BOLSA/MALA DE TRANSPORTE EM NYLON; CADEIRA 

DE ATENDIMENTO;  

FOCO ODONTOLÓGICO EM LED DE ALTA POTÊNCIA; 

CUSPIDEIRA INTEGRADA;  

 
UND. 1 
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BANDEJA PARA EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS; 

REGULAGEM DA ALTURA DE ASSENTO E ANGULAÇÃO 

DE ENCOSTO 

5 BOMBA A VACUO – * SEMISSECA;  

BAIXO RUÍDO;  

MOTOR WEG,  

ALTO DESEMPENHO E MÁXIMA EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA;  

CONJUNTO DE VÁCUO EM NYLON DE ALTA 

RESISTÊNCIA;  

FILTRO DE RESÍDUOS NA ENTRADA DE SUCÇÃO; 

PROTEÇÃO NO EIXO CENTRAL DO MOTOR;  

BIVOLT, COM CHAVE SELETORA.. 

 
UND. 1 

 

  

6 CANETA DE ULTRASSOM  
–  TIPO SONIC –  

PARA REMOÇÃO DE TÁRTARO,  

ACOMPANHA PONTA INSETO  

01 CHAVE PARA INSERÇÃO,  

BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E ACOPLADO DIRETAMENTE 

AO TERMINAL DO EQUIPO; 

 
UND. 2 

 

  

7 FRIGOBAR – ATÉ 80 LITROS E 220 VOLTS 
 

UND. 12 
 

  

8 SELADORA BIVOLT AUTOMÁTICO (110 V – 240 V). 
SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM AMBAS AS 

DIREÇÕES.  

ACIONAMENTO POR MEIO DE ALAVANCA COM TRAVA.  

SISTEMA DE AVISOS COM LEDS INDICATIVOS E BIPS 

SONOROS NO TECLADO DE MEMBRANA. RESISTÊNCIA 

PTC BLINDADA COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE 

TEMPERATURA. 

 
UND. 3 

 

  

9 EQUIPO ODONTOLÓGICO COM MOCHO CADEIRA: 

ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, BASE EM 

AÇO MACIÇO (OBS: NÃO ACEITAMOS CARENAGEM 

NA BASE). 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO,  

PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA,  

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO; 

CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA QUE OTIMIZA O 

ESPAÇO DENTRO DO CONSULTÓRIO; 

ESTOFAMENTO DISPONÍVEL EM 9 CORES EXCLUSIVAS; 

BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE FIXO COM 

ESTRUTURA INTERNA DE METAL; 

PEDAL DE COMANDOS COM TRÊS PROGRAMAÇÕES DE 

TRABALHO E VOLTA AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO; 

SISTEMA DE ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO ACIONADO 

POR MOTO–REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 

24 VOLTS; 

SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA 

VOLTAGEM: 24 VOLTS; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 

50/60HZ;ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL, BI–ARTICULÁVEL E COM REGULAGEM DE 

ALTURA, COM MOVIMENTOS ANTERIOR, POSTERIOR E 

LONGITUDINAL E SISTEMA DE TRAVA POR 

ALAVANCA. EQUIPO: AMBIDESTRO;  

COMPOSTO POR 01 SERINGA TRÍPLICE,  

01 TERMINAL COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO,  

01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 

PNEUMÁTICO;  

COMPORTA ATÉ 4 TERMINAIS;   

BRAÇOS COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO;  

PEDAL PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS 

PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE 

POSSIBILITA O CONTROLE DA VELOCIDADE E COM 

ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO PEDAL; 

SERINGA TRÍPLICE, BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVÁVEL; 

MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS; 

SUPORTE DAS PONTAS COM ACIONAMENTO 

PNEUMÁTICO INDIVIDUAL; 

TAMPO DE INOX REMOVÍVEL E DE FÁCIL LIMPEZA. 

GARANTE MAIS PRATICIDADE E RESISTÊNCIA À 

CORROSÃO (OPCIONAL); 

 
UND. 3 
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PINTURA NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO; 

PUXADOR BILATERAL.  

UNIDADE DE ÁGUA: CUBA REBATÍVEL, PROFUNDA, 

REMOVÍVEL, COM RALO PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS 

E COBERTURA PARA EVITAR RESPINGOS; 

SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO DA ÁGUA 

PERMITE A REGULAGEM FINA DO FLUXO DE ÁGUA; 

01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VENTURI); 

UNIDADE DE ÁGUA E CUBA REBATÍVEL EM 90°, 

POSSIBILITANDO UMA AMPLA MOBILIDADE QUE 

PERMITE APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO 

OPERATÓRIO; 

RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 800 ML PARA 

ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE.  

REFLETOR: LUZ HALÓGENA; 

ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO 

MULTICOATING; 

DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM MATERIAL 

RESISTENTE, TRANSPARENTE; 

PUXADORES BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA QUE 

POSSIBILITAM ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO CRUZADA;CABEÇOTE PRODUZIDO 

EM MATERIAL RESISTENTE, COM GIRO DE 620°; 

INTENSIDADE: 8.000 A 25.000 LUX (TOLERÂNCIA +/– 20 

10 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
ODONTOLÓGICAS:  

COM SISTEMA OPTOELETRÔNICA,  

COMPACTO, SEM FIO, DE FÁCIL MANUSEIO E COM 

DESIGN ERGONÔMICO;  

DEVE POSSUIR EMISSÃO DE LUZ LED FRIA E EM 

COMPRIMENTO PRECISO DE ONDAS QUE GARANTA A 

POLIMERIZAÇÃO SEGURA DE COMPÓSITOS ATIVADOS 

PELA CANFOROQUINONA, SEM RISCOS DE 

AQUECIMENTO DENTAL, LESÕES PULPARES OU 

DESCONFORTO PARA O OPERADOR/PACIENTE;  

DEVE POSSUIR COMPRIMENTO DE ONDA ENTRE 440NM 

– 460NM;  

COM AJUSTE DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

PROGRAMÁVEL, ATÉ 60 SEGUNDOS;  

COM SISTEMA ELETRÔNICO COMPOSTO DE FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO. 

 
UND. 3 

 

  

11 ULTRASSOM COM JATO DE BICABORNATO,  

03 INSERTOS,  

REMOVÍVEIS E AUTOCLAVÁVEIS  

E CHAVE PARA INSTALAÇÃO 

 
UND. 3 

 

  

12 DESTILADOR ÁGUA  

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO,  

CAPACIDADE: 4 L/H,  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POTÊNCIA 550 W / 

DIMENSÕES APROXIMADAS 27X33X2,60,  

VOLTAGEM: 127/220 

 
UND. 2 

 

  

13 AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA COM 

PROTETOR DE TIREÓIDE COM EQUIVALÊNCIA EM 

CHUMBO DE 0,50MM INFANTIL E ADULTO 
 

UND. 1 
 

  

14 AUTOCLAVE HORIZONTAL,  

CAPACIDADE 21 LITROS.  

MATERIAL: AÇO INOX,  

MODELO: GRAVITACIONAL,  

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS LIMPEZA, 

SEGURANÇA, SECAGEM PORTA FECHADA , OUTROS 

COMPONENTES: 3 BANDEJAS ,  

TIPO*: HORIZONTAL,  

OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL , COMPOSIÇÃO: 

SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES. 

 
UND. 4 

 

  

15 MOTOR ENDODÔNTICO COM LOCALIZADOR APICAL 

COM 32 CONFIGURAÇÕES DOS PRINCIPAIS 

SISTEMAS DE LIMAS NITI DO MERCADO,  

SEIS OPÇÕES DE MOVIMENTOS RECIPROCANTES (3 À 

DIREITA E 3 À ESQUERDA)  

E 8 PROGRAMAS PERSONALIZÁVEIS.  

REÚNE TRÊS SISTEMAS EM UM ÚNICO EQUIPAMENTO: 

 
UND. 1 
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MOTOR ENDODÔNTICO, LOCALIZADOR APICAL E 

FUNÇÃO INTEGRADA (MOTOR E LOCALIZADOR 

APICAL).  

PEÇA DE MÃO WIRELESS (SEM FIO).  

CONTRA ÂNGULO 1:1 COM SISTEMA PUSH BUTTON E 

ILUMINAÇÃO POR LED.  

FAIXA DE ROTAÇÃO: 100– 1000RPM.  

ACIONAMENTO DO MOTOR NA PEÇA DE MÃO. BATERIA 

DA PEÇA DE MÃO DE ALTA CAPACIDADE COM 

CARREGAMENTO WIRELESS OU POR CABO. TELA 

FRONTAL LCD DE ALTA RESOLUÇÃO BRILHANTE E 

COLORIDA.  

BASE COM INDICADORES DE BATERIA, MODO DE 

ROTAÇÃO E ESTADO DE CONEXÃO, ENERGIZADA POR 

BATERIA RECARREGÁVEL DE GRANDE AUTONOMIA. 

16 FOTÓFORO CIRÚRGICO LED BRANCO,  

CAPACETE AJUSTAVEL,  

BATERIA RECARREGAVEL,  

5 WATTS,  

COM LUMINOSIDADE DE 65.000 À 80.000 LÚMENS. 

 
UND. 1 

 

  

17 LASER ODONTO.  

INDICADO PARA REPARAÇÃO TECIDUAL 

(BIOESTIMULAÇÃO).  

ANALGESIA E DESINFLAMAÇÃO.  

ACELERAÇÃO DA CICATRIZAÇÃO PÓS CIRÚRGICA. 

DIMINUIÇÃO DO EDEMA, HEMATOMA E ESCARAS. 

REDUÇÃO ANTIMICROBIANA. 

PORTÁTIL, LEVE E PRÁTICO.  

ELE CONTÉM DOIS COMPRIMENTOS DE ONDA NO 

MESMO APARELHO, 660 NM (LASER VERMELHO) E 808 

NM (LASER INFRA–VERMELHO).  

ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LI–ION 7,6V/700MA 

AUTONOMIA DA BATERIA EM USO CONTÍNUO COM 

CARGA TOTAL: 4 HORA  

TEMPO PARA CARGA COMPLETA: 60 ? 120 MINUTOS 

ALIMENTAÇÃO CARREGADOR DE BATERIA: VE: 100–

220V~/50–60HZ | VS: 9V/1,2 A  

EMISSOR DE LUZ: LASER SEMICONDUTOR (GAA1AS E 

INGAALP)  

ÁREA DO FEIXE LASER DE SAÍDA NO BICO DA CANETA 

LASER: 3MM2  

COMPRIMENTO DE ONDA: 660NM (LASER VERMELHO)  

E 808NM (LASER INFRAVERMELHO)  

GARANTIA: 12 MESES. 

 
UND. 1 

 

  

18 ELETROCAUTÉRIO, BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W)  
APARELHO UTILIZADO NA MAIORIA DOS 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS QUE TRANSFORMA A 

CORRENTE ELÉTRICA DE BAIXA FREQÜÊNCIA EM 

CORRENTE DE ALTA FREQÜÊNCIA.  

TEM A FINALIDADE DE COAGULAR, DISSECAR, 

CORTAR E FULGURAR OS TECIDOS BIOLÓGICOS. 

POTÊNCIA: DE 100 A 150W  

DEVE POSSUIR FUNÇÃO BIPOLAR 

 
UND. 1 

 

  

19 MICRO MOTOR BANCADA PARA DESGASTE DE 

PRÓTESE  
– VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 0 A 35.000 RPM  

– BOTÃO COM CONTROLE DE VELOCIDADE DA 

ROTAÇÃO  

– TORQUE MÁXIMO: 2,8N.CM  

–BOTÃO LIGA DESLIGA, PERMITINDO ALTERNAR 

ENTRE ROTAÇÃO CONTINUA OU PEDAL ON/OFF  

– PEDAL DE ON/OFF  

– BOTÃO COM CONTROLE DE SENTIDO DA ROTAÇÃO: 

DIREITA E ESQUERDA  

– CANETA PM COM CARVÃO  

– CANETA PM (09–598)  

– CANETA COM SISTEMA DE VEDAÇÃO ANTIPOEIRA, 

BAIXA VIBRAÇÃO E SILENCIOSO  

– BIVOLT 

 
UND. 1 

 

  

20 VIBRADOR DE GESSO  
APLICAÇÃO: P/ GESSO/ REVESTIMENTO 

CARACTERÍSTICAS: SUPORTE, CONTROLADOR DE 

TEMPO, 2 VELOCIDADES  

 
UND. 1 
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COMPOSIÇÃO: CARENAGEM INJETADA EM ABS 

RESISTENTE A IMPACTO E CHAMAS. BASE INFERIOR 

EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. MESA 

REMOVÍVEL PARA LIMPEZA. VIBRAÇÃO REGULÁVEL 

COM DIMMER ROTATIVO.  

CHAVE GERAL COM LÂMPADA.  

VENTOSAS PARA ADERÊNCIA;  

VIBRADOR MECÂNICO;  

VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V 

21 AMALGAMADOR, INDICADO PARA FORMAÇÃO DE 

AMALGAMA E IONÔMEROS DE VIDRO ATRAVÉS DE 

CÁPSULAS PRÉ 

– DOSIFICADAS PARA O USO EM RESTAURAÇÕES 

DENTÁRIAS.  

CARACTERÍSTICAS: TAMPA DE PROTEÇÃO EM 

ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTO IMPACTO. 

REFERENCIA SCHUSTER  

– TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DIGITAL ATÉ 99 

SEGUNDOS  

– BIVOLT AUTOMÁTICO NAS VOLTAGENS ? 127/220V. – 

SELEÇÃO DE BAIXA E ALTA VELOCIDADE.  

– CORPO INJETADO EM ABS.  

– GRANDE AMPLITUDE E FREQUÊNCIA DA HASTE, EM 

FORMA DE OITO.  

– BIELA DE TRANSMISSÃO COM ROLAMENTO DE 

DUPLA BLINDAGEM.  

– SISTEMA DE AMORTECEDORES, ANULANDO AS 

VIBRAÇÕES TRANSMITIDAS PELA FREQUÊNCIA DA 

HASTE.  

– BASE EM ABS COM APOIOS EMBORRACHADOS 

GARANTINDO UMA PERFEITA ESTABILIDADE.  

– SILENCIOSO E DE FÁCIL LIMPEZA.TEMPORIZADOR 

ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO. 

 
UND. 1 

 

  

22 FAIXA,  
MATERIAL: ALGODÃO,  

NEOPRENE  

TIPO FAIXA DE CONTENÇÃO  

TAMANHO INFANTIL  

MODELO C/ TIRA AJUSTÁVEL. 

 
UND. 5 

 

  

23 FAIXA,  

MATERIAL: ALGODÃO,  

NEOPRENE  

TIPO FAIXA DE CONTENÇÃO  

TAMANHO ADULTO  

MODELO C/ TIRA AJUSTÁVEL 

 
UND. 5 

 

  

24 OXÍMETRO ADULTO 

– VISOR EM TECNOLOGIA LED DE ALTO CONTRASTE; 

INFORMAÇÃO DE SATURAÇÃO (SPO2) E FREQUÊNCIA 

CARDÍACA. 

 
UND. 1 

 

  

25 OXÍMETRO INFANTIL DE DEDO COM DISPLAY DE 

ALTA RESOLUÇÃO LED  
UND. 1 

 

  

26 ESTETOSCÓPIO,  

TIPO: BIAURICULAR  

ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS BORRACHA  

HASTE ALUMÍNIO  

TUBO PLÁSTICO  

AUSCULTADOR AÇO INOX  

TAMANHO: PEDIÁTRICO 

 
UND. 1 

 

  

27 ESFIGMOMANÔMETRO,  

AJUSTE DIGITAL  

TIPO* DE BRAÇO  

FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG  

MATERIAL: BRAÇADEIRA EM NYLON  

TIPO FECHO: EM VELCRO  

TAMANHO: ADULTO 

 
UND. 1 

 

  

28 EQUIPAMENTO DE SEDAÇÃO CONSCIENTE 
COMPLETO (ÓXIDO NITROSO E OXIGÊNIO); 

EQUIPAMENTO DE SEDAÇÃO,  

TIPO ANALGESIA INALATÓRIA. 

MODELO APARELHO MISTURADOR OXIGÊNIO E ÓXIDO 

NITROSO.  

ESTRUTURA DE SUPORTE DO EQUIPAMENTO COM 

 
UND. 1 
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RODÍZIO.  

COMPONENTE BLOCO FLUXÔMETRO C/ BOTÕES FLUXO 

E MISTURA.  

BOLSA RESERVATÓRIA 3L.;  

CONJUNTO COMPLETO C/ MANGUEIRAS (2 

MANGUEIRAS O2 + N2O);  

MÁSCARA NASAL ADULTA;  

MÁSCARA NASAL INFANTIL;  

2 REGULADORES (O2 + N2O);  

ATENDER AO PRECONIZADO NA(S) NORMA(S) ABNT E 

NBR APLICÁVEL(IS);  

REGISTRO NA ANVISA;  

MANUAL DE INSTALAÇÃO E USO.; 

29 AMBU REANIMADOR MANUAL,  

SILICONE PEDIATRICO COMPLETO CARACTERÍSTICAS:  

– BALÃO EM SILICONE TRANSLÚCIDO 

AUTOCLAVÁVEL;  

– TAMANHO INFANTIL: BALÃO COM 500ML;  

– MÁSCARA FACIAL DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL;  

– VÁLVULA UNIDIRECIONAL, MODELO BICO DE PATO, 

AUTOCLAVÁVEL; 

 
UND. 2 

    

30 TERMÔMETRO CLÍNICO  
COMPONENTES: C/ ALARMES,  

AJUSTE: DIGITAL,  

ESCALA: ATÉ 45 °C,  

EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL,  

TIPO*: USO AXILAR E ORAL ,  

MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO 

 
UND. 1 

    

31 BANDEJA SUPORTE PARA APARELHO DE 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO GIRATÓRIA  
UND. 12 

    

32 FILTRO REGULADOR DE PRESSAO  

– FILTRO DE AR COM REGULADOR E MANÔMETRO  
UND. 12 

    

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data.  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do 

certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

  

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquer 

servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste Fundo Municipal de Saúde de Itapissuma, como também 

em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias.  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
   

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2023 

 

  

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de 

Itapissuma, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Siqueira Campos - Centro - Itapissuma - PE, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 

2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº 00018/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 

ATA PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO, 

DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA/PE; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAPISSUMA - CNPJ nº 11.407.543/0001-44. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de 

seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Itapissuma firmar contratações 

oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 

específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 

respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2023, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Itapissuma, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 

00018/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
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As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 

gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 

firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 

disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 

O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 

sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado 

no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 

justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se 

o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo 

inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 

mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93:  

a – advertência;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 

entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;  

d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e 

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 

correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00018/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 

do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Itapissuma/PE. 

 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
  

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
 

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00027/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITAPISSUMA E ........., PARA 

FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Itapissuma - Rua Siqueira 

Campos, 61 - Centro - Itapissuma - PE, CNPJ nº 11.407.543/0001-44, neste ato representado pela Secretária de 

Saúde Dilma Maria dos Santos, Brasileira, Casado, Enfermeira, residente e domiciliada na Rua do Cajueiro, 62 - 

Centro - Itapissuma - PE, CPF nº 698.322.184-20, Carteira de Identidade nº 7565363 SDS, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PELO PRAZO DE 

12(DOZE) MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 

ESTRATÉGIAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – 

CEO. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 

Eletrônico nº 00018/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2023, por conta da  

seguinte dotação orçamentária: e caso haja restos a pagar, para o exercício subsequente, as mesmas 

ocorrerão pela dotação orçamentária do ano de 2024. 

  

CLÁUSULA QUINTA – FORNECIMENTO: 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato atendendo às seguintes condições: 
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I. Os quantitativos indicados são estimativos podendo a CONTRATANTE executá-lo no todo ou 

em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento, respeitados os 

limites legais de redução e acréscimo; 

 

II. O material contratado deverá ser fornecido em até 05 (cinco) dias úteis contados da data do 

recebimento da comunicação oficial, (Autorização de Fornecimento) expedida pela 

CONTRATANTE; 

III. As autorizações de fornecimento serão encaminhadas via e-mail, ou portador (a) devidamente 

autorizado(a) com protocolo; 

 

IV. A CONTRATADA somente entregará os alimentos após recebimento das autorizações de 

fornecimento, nos quantitativos e períodos indicados na referida correspondência oficial; 

 

V. A nota de empenho não é considerada Autorização de Fornecimento; 

 

VI. Os alimentos deverão ser fornecidos na periodicidade informada pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, conforme cronograma de pagamentos do Setor Financeiro 

da Secretaria Municipal de Saúde, após o recebimento definitivo itens, condicionados, todavia, à juntada 

simultânea dos seguintes documentos: 

 

I. Nota fiscal Eletrônica da CONTRATADA, devidamente atestada por um (a) servidor (a) 

designado (a) pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA/PE, 

obrigatoriamente contendo a descrição de cada produto, juntamente com a numeração 

dos lotes 

II. Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 

III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e - eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV. Termo de recebimento definitivo. 

 

Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação da CONTRATANTE.  

 

As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento sejam 

efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de inscrição no 

CNPJ constante deste contrato. 

 

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

7.1 - A CONTRATANTE, indicará um (a)servidor (a) para acompanhar a execução do contrato, que atestará 

o recebimento provisório e definitivo dos itens entregues. 

7.2 – Os itens deste termo contratual serão recebidos: 

I. Provisoriamente por um (a) servidor (a) designado (a) pela CONTRATANTE e um (a) 

servidor (a) da Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto - CARA, para 

verificação da conformidade do fornecimento com as especificações exigidas pela 

CONTRATANTE. 

II. Definitivamente por um (a) Servidor (a) da CONTRATANTE e um (a) servidor (a) da 

Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto - CARA; após 02 (dois) dias úteis do 

recebimento provisório, após confirmada as quantidades e a compatibilidade das 

especificações constantes na proposta apresentada, e sua consequente aceitação. 
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7.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 

fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.4 - Caso o objeto fornecido não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como, não 

atenda ao contido no contrato, será rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pela CONTRATANTE, para sanar os 

problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto.  

7.5 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

7.6 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.7 - Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um (a) representante da CONTRATANTE, especialmente designado (a),  

7.8 - O (a) representante indicado pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 

registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

7.9 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante, deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em até 10 (dez) dias corridos, para a adoção das medidas convenientes. 

7.10 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou à terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade de 

fiscalização e acompanhamento pelo órgão competente. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

 

a - Entrega: 30 (trinta) dias. 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E GARANTIA 

a) Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmentros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela CONTRATANTE, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d) Permitir e facilitar a fiscalização da CONTRATANTE, devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e) Será responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade de fiscalização e acompanhamento pelo órgão interessado; 

f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
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conhecimento e a devida autorização expressa da CONTRATANTE; 

g) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando à CONTRATANTE os documentos necessários, sempre que solicitado. 

h) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 

estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002; 

i) A serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

j) Zelar pela completa higiene e qualidade dos produtos ofertados, substituindo-os caso sejam 

considerados inadequados ao consumo ou fora dos padrões exigidos no edital. 
 
10.2. A cobertura da garantia deve cobrir, todas as peças de reposição que venham a apresentar defeito no 

decorrer do período de garantia que será de 12 (doze) meses no mínimo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo   empregatício com a 

CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus (as) funcionários (as) quando do fornecimento, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 

 

13.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere à administração da CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade da administração da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

17.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos de Processo Administrativo 

próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a       

antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos; 

II.  Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade máxima da 

CONTRATANTE  

A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, 

operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial de Pernambuco, Diário Oficial dos 

Municípios e Site da Prefeitura de Itapissuma. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO: 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ATESTAÇÃO. 
14.1 - A atestação da fatura referente ao fornecimento dos produtos caberá à Secretaria Especial de Controle 

Interno através de um (a) servidor (a) designado (a) para esse fim, devendo constar à data, matrícula e assinatura 

do (a) servidor (a).  Assim como ser devidamente supervisionado pela Comissão de Acompanhamento, 

Recebimento e Atesto - CARA, regulamentada através do Decreto Municipal n° 023/2019. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 

O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará à CONTRATADA a 

aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002.  

 

As irregularidades praticadas na execução do Contrato Administrativo sujeitarão à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1%, do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 

decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas do serviço, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1%, do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 

nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global 

do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Itapissuma pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 

I - Atraso injustificado na execução do contrato; 

II - Inexecução total ou parcial do contrato. 

 

O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 

a 05 (cinco) dias. 

 

A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 

Objetivando evitar danos ao Erário, a CONTRATANTE poderá adotar medida cautelar para suspender o 

pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo 

administrativo. 

 

A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

I. Prefeito: Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e 

descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA/PE: Multa. 

 

As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 

recurso. 

 

Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 

prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  REAJUSTE, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio 

de aditamento ao contrato. 

 

Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá 

incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre 

a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO. 

17.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

17.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos de Processo Administrativo 

próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.3 - A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a       antecedência mínima de 05 

(cinco) dias corridos; 

II.  Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

17.4 - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

máxima da CONTRATANTE  

17.5 - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, 

operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial de Pernambuco, Diário Oficial dos 

Municípios e Site da Prefeitura de Itapissuma. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

18.1 - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

0018/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

 



 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
18.2 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 0027/2023, 

Pregão Eletrônico nº 0018/2023, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 

CNDT e FGTS. 

 

18.3 - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO. 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Fórum da Comarca do Itapissuma, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPISSUMA/PE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

  

Itapissuma - PE, ... de ............... de ..... 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
 

 
 


